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PARECER JURÍDICO NO O1O/2023

Versam os autos sobre a contratação de serviços de assessoria
e consultoria técnica especializada na área jurídica e o patrocínio ou defesa de
causas judiciais ou administrativas, em consonância com o disposto na Lei po

8.666/93, e suas alterações, para a Consórcio Público de Saneamento Básico da
Grande Aracaju, através de processo de inexigibilidade de licitação, com supedâneo no
art. 25, inciso II combinado com o art. 13 inciso V, do Estatuto Federal das Licitações.

Considerando, os incisos ll e lll, do art. 25, materialmente há
possibilidade de se realizar o processo de licitação. Porém, ainda que se ofereça a
oportunidade a todos com o processo de licitação, a adoção do procedimento
naquelas hipoteses, poderá representar um obstáculo ao atingimento satisfatório do
interesse público, pois o estabelecimento de competição não representaria o melhor
critério para a escolha da proposta mais vantajosa ao Poder Público, em razão da
singularidade do objeto da futura contratação e da infungibilidade dos serviços e do
prestador.

O inciso ll do mencionado arl. 25 prevê a inexigibilidade para os
serviços técnicos especializados, referenciados no art. 13 da Lei de Licitações.

Dentre os serviços técnicos para cuja realizaçáo a licitação é
\/ inexigível, estão incluídos os serviços de patrocínio e defesa de causas judiciais ou

administrativas (art. 13, V). Vê-se, portanto, que a propria lei especifica os casos de
exceção à regra geral, uma vez que determina a inexigibilidade de licitação para
esses casos. Não se trata de dispensa, porquanto dispensa pressupÕe que a licitação
seja exigível, mas que, por um ato de outorga do Poder Público, em certos casos, se
aceite uma contratação sem que a mesma tenha sido realizada.

No caso do art. 25, especialmente do inciso ll, que trata dos
serviços advocatícios, objeto do presente estudo, a licitação não é apenas
dispensada, é inexigível. Vale dizer, portanto, que, ingressa na esfera da
discricionariedade do Poder Público e, caso este contrate serviços advocatícios sem
licitação com o particular, por força da ressalva da lei, tal contrato não poderá ser
atacado sob alegação de ilegalidade.
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lmportante destacar, outrossim, que discricionariedade,

diferentemente de arbitrariedade, tem ligação com submissão à ordem legal. Significa
que o Poder Público age de acordo com a conveniência e oportunidade da situação,
mas sem desrespeitar o ordenamento jurídico, obedecendo aos princípios gerais da
Administração.

Considerando que a discricionariedade, ainda que permita ao
agente público desfrutar de certa liberalidade, pressupõe obediência à lei, e tal
obediência está presente quando se constata que a propria legislação prevê as
hipoteses em que a licitação é inexigível.

Assim, não resta qualquer dúvida sobre a possibilidade da
v contratação de seruiços advocatícios com base no art. 25, II combinado com art. 13,

inciso III e V, da Lei Federal no 9.666/93, desde que atendidos os requisitos exigidos
nesses dispositivos legais.

Ante o exposto e obseruado o valor a ser praticado na

contratação que não poderá ser superior aos preços comparativamente praticados no

mercado, opino pela possibilidade da contratação do Escritório AGUIAR & MOURA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, com fundamento no art. 25,ll combinado com art. 13, III
e V, ambos da Lei no 8.666/93, e as alterações que lhe foram realizadas.

Este é o parecer.

Assessoria Jurídica
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Laranjeiras/SE, 28 de dezembro de 2023.
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